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ouroRGA DE uso DE RECURSo uÍnruco N" 075/r9-0r

o INSTITUTO »n rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decretô
estadual n". 28.678 de 1ó de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTERESsADo: Saint - Gobain do Brasil Produtos lndustriais e para Construçâo
Ltda

ENDEREÇo nARA connsspoxoÊr,lcrn: Av. Pe. Agostinho Cabelero Martin, no 1747, Santo
Antônio, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 61 .064.838/0082-07 lNscRrÇÂo ESTADUAL:

ronE: (92) 99320-0757 PRocEssoNo: 1097.2017

E - MArL: neuton.araujo@saint-gobain.com

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇôES DE Uso E INTERvENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Pe. Agostinho Cabelero Martin, no 1747, Santo
Antônio, nas coordenadas geográficas: 03'06'59,56"5 e 60'02'58,25'W, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Comércio e Serviços

DArA DE pERFURAÇÃo Do poÇo: 2510812006 PRoFUNDTDÀDE: 87,63 metros

AeuiFERo: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do châo

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBElrrroxro 1rrl3/n1: 7,5 m3/h

Pf,RÍoDo DE BoMBEAMENTo: 04 horas/dia; 22 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUTONCI: 05 AXOS

AtcnÇão:
. 

^ 
ouloÍga de direito de uso dc recursos hidricos e o ato admiíistÍativo mediante o qual o poder público outorgantc (Uniào.

gstado ou Distrito FcdeÍal) laculta ao outoÍBado (requeÍente) o direito de uso dos recuÍsos hidricos. por lernpo
dctcrminado.

. [ste ato administÍativo conlim em seu rerso 0t obrigrções do outorgrdo.

. 
^ 

outorga de direito de uso de recursos hidricos nâo substitui o licenciameúto ambiental da alividade.
. 

^ 
cobranÇa pelo uso de recu$os hidricos será realizada após a fixaçào de lalores de acordo com An 25 da lcr cstadual

I ló7 dc 27108/2007 com base no PIano Estadual de Recúsos Hidracos.
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Rosa M iveirâ Ceissler Julia Ma te de Souza
Técnica iretor Presidente
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N', 075/19-01

l. A oütorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga esüí sendo concedida com base nas informações que constam no
processo 1097.2017.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanerite ou temporari4 deverá ser objeto de outro requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vid4 à saúde, ao meio ambiente e pelo u5o inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municippl.

7. O outorgâdo deverá apresentar requerimento junto à autoridade outoÍgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as aniílises fisico-químicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/?116 do CERH,
semestralmente.


